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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI Nº 4.949, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

Proc. 092/2014.    
Autor: Paulo César Gambarini.

Institui e inclui no calendário oficial de festas e comemora-
ções do Município a data comemorativa da Campanha da 
Fraternidade.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município.

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei.

 Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Festas e Comemo-
rações do Município a data comemorativa da Campanha da Fraternidade, a ser 
comemorada, anualmente, após as Quartas-feiras de Cinzas.

 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 16 de dezembro de 2014.

161º ano de fundação da Cidade.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI Nº 4.950, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

Autoriza o reconhecimento e parcelamento de dívida do 
Instituto de Previdência do Município do Jahu – I.P.M.J. e o 
repasse do Município.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município;

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei.

 Art. 1º Fica autorizado ao Instituto de Previdência do Município do Jahu 
– I.P.M.J., reconhecer e parcelar a dívida junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – I.N.S.S., constituída na importância de R$ 167.688,29 (cento e sessenta 
e sete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos) até o mês 
de outubro de 2014. 

 Art. 2º Fica autorizado ao Município de Jahu a repassar ao Instituto de Pre-
vidência do Município do Jahu – I.P.M.J. a importância necessária à satisfação 
do débito. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 17 de dezembro de 2014.

161º ano de fundação da Cidade.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI Nº 4.951, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros, na forma 
de subvenção e auxílio, às pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos do Município de Jahu, fixando os valores 
dos repasses, autoriza o Poder Executivo Municipal a elevar 
crédito adicional especial e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio;

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir recursos 
financeiros, no corrente exercício, na forma de subvenção e auxílio, às pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos.
 Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucra-
tivos, de que trata o caput deste artigo e respectivos recursos, no valor de 
R$ 100.001,87 (cem mil, um real e oitenta e sete centavos) em Auxílios, e R$ 
65.648,88 (sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta e 
oito centavos) em Subvenções, os quais totalizam R$ 165.650,75 (cento e ses-
senta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos), são 
as seguintes:
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 I – Associação de Instrução Popular e Beneficência – Centro Promocional São José,  CNPJ: 50.228.097/0007-58; Auxílio: R$ 8.534,00; Subvenção: R$ 3.966,00. Total: 
R$ 12.500,00.
 II – Associação Amigos do Projeto Guri, CNPJ: 01.891.025/0001-95; Auxílio: 6.789,99; Subvenção: 3.231,06. Total: R$ 10.021,05.
 III – Lar Escola Hilarinho Sanzovo, CNPJ: 50.759.430/0001-60; Subvenção: R$ 12.500,00. Total: R$ 12.500,00.
 IV - Associação e Movimento de Assistência ao Indivíduo Deficiente – AMAI, CNPJ: 51.514.420/0001-27; Auxílio: R$ 11.500,00; Subvenção: R$ 1.000,00. Total: R$ 
12.500,00.
 V – Associação Casa da Criança de Jaú, CNPJ: 50.760.685/0001-42; Auxílio: R$ 15.525,75; Subvenção: R$ 159,00. Total: R$ 15.684,75.
 VI – Pró-Meninas Entidade de Amparo, CNPJ: 57.267.221/0001-48; Subvenção: R$ 12.500,00; Total: 12.500,00.
 VII – Fraterno Auxílio Cristão de Jaú – FAC, CNPJ: 50.757.459/0001-02; Auxílio: R$ 11.660,00; Subvenção: R$ 840,00. Total: R$ 12.500,00.
 VIII – Associação das Senhoras Cristãs Nosso Lar, CNPJ: 46.194.213/0001-00; Auxílio: R$ 6.440,90. Subvenção: R$ 6.059,10. Total: R$ 12.500,00.
 IX – Associação Legião Filantrópica Jauense, CNPJ: 44.522.795/0001-73; Subvenção: R$ 12.500,00. Total: R$ 12.500,00.
 X – Associação Jauense de Educação e Assistência, CNPJ: 50.760.420/0001-44; Auxílio: R$ 12.500,00. Total: R$ 12.500,00.
 XI – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaú - APAE, CNPJ: 50.756.329/0001-55; Auxílio: R$ 11.544,95; Subvenção: R$ 1.400,00. Total: R$ 12.944,95.
 XII – Associação de Pais, Amigos e Educadores de Autistas de Jaú, CNPJ: 05.524.456/0001-74; Auxílio: R$ 9.258,00; Subvenção: R$ 5.242,00. Total: R$ 14.500,00.
 XIII – Associação para Abrigo de Crianças e Adolescentes Bem Viver, CNPJ: 00.769.292/0001-21; Auxílio: R$ 6.248,28; Subvenção: R$ 6.251,72. Total: R$ 12.500,00.

 Art. 2º As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos deverão atender todas as obrigações previstas na Lei Orgânica do Município de Jahu, além das 
demais legislações federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, notadamente a apresentação de relatório de suas atividades sociais, visando à prestação de 
contas sobre a aplicação dos recursos recebidos.

 Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elevar Crédito Adicional Especial em R$ 165.650,75 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta 
reais e setenta e cinco centavos), incluído pela Lei nº 4.901, de 17 de abril de 2014, com fundamento no art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para 
atender objeto de Transferência Financeira a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, referente ao Imposto de Renda 2013.    
 Parágrafo único. O crédito adicional especial de que trata o caput deste artigo obedecerá à seguinte classificação orçamentária:

Dotação Descrição Ficha Fonte Valor

02.26.04.3350.43.00.08.243.0005.2023
Manutenção da Rede de Proteção à Criança e Adolescente 
(SUBVENÇÕES SOCIAIS)

622 01 65.648,88 

02.26.04.4450.42.00.08.243.0005.2023 Manutenção da Rede de Proteção à Criança e Adolescente (AUXÍLIOS) 623 01 100.001,87        

165.650,75
 
 Art. 4º O presente crédito adicional especial, será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação, no valor total de R$ 165.650,75 (cento e ses-
senta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos), nos termos do inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 17 de dezembro de 2014.

161º ano de fundação da Cidade.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI COMPLEMENTAR Nº 472, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

Altera a Lei Complementar nº 471, de 19 de setembro de 2014.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

 Art. 1º Fica acrescido um parágrafo único ao art. 4º da Lei Complementar nº 471, de 19 de setembro de 2014, que Dispõe sobre a criação de cargo de provimento 
efetivo de Controlador Interno e dá providências correlatas, passando a vigorar com a seguinte redação:
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 “Art. 4º (...)

 Parágrafo único.  O prazo disposto no caput deste artigo, que configura 
o período de transição, entre a data da publicação da Lei Complementar nº 
471/2014 e o preenchimento definitivo do cargo de Controlador Interno, será 
de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.”

 Art. 2º Ficam alterados, relativamente às Atribuições do Cargo, os itens VII, 
IX e XV, e suprimidos os itens XI e XIV, do Anexo I, da Lei Complementar nº 471/ 
2014, passando a vigorar com o texto constante do Anexo I desta Lei Comple-
mentar.

 Art. 3º Fica alterado o item Especificação do Cargo, do Anexo I, da Lei Com-
plementar nº 471/2014, relativo à Escolaridade, passando a vigorar com o texto 
constante do Anexo I desta Lei Complementar.

 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 17 de dezembro de 2014.

161º ano de fundação da Cidade.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.     

LEI COMPLEMENTAR Nº 472, 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

ANEXO I

 ATRIBUIÇÕES DO CARGO

 (...)
 VII – Alertar e acompanhar sobre a observância dos limites constitucionais, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos 
legais; 

 IX – Acompanhar o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Ente; 

 XV – Manifestar-se, a qualquer tempo, acerca da regularidade e legalidade 
de processo licitatório, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento 
e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres.
 (...)

 ESPECIFICAÇÃO DO CARGO
 
 Escolaridade
 Nível superior.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

DECRETO Nº 6.854, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.

Altera o Decreto nº 6.605, de 30 de janeiro de 2013, que “Ins-
titui a Comissão Intersetorial de Emergência de apoio à Coor-
denadoria Municipal de Defesa Civil.”

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do procedimento administrativo 
nº 4223-PG/2014; 

D E C R E T A:

 Art. 1º O inciso II do art. 2º do Decreto nº 6.605, de 30 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º (...)
 II – Daltira Maria de Castro Piragine Tumolo, como representante da Secre-
taria de Educação, responsável por disponibilizar a estrutura da rede municipal 
de ensino, como porto seco, para que emergencialmente sirva de abrigo tem-
porário, bem como disponibilizar servidores para limpeza dos locais e prepara-
ção de alimentos; 
 (...).”

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 19 de dezembro de 2014.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

DECRETO Nº 6.855, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros, na forma 
de subvenção e auxílio, às pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos do Município de Jahu, fixando os valores 
dos repasses, e autoriza o Poder Executivo Municipal a elevar 
crédito adicional especial através da Lei nº 4.951, de 17 de 
dezembro de 2014.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, o crédito adicional especial no 
valor total de R$ 165.650,75 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e cin-
quenta reais e setenta e cinco centavos), com fundamento na autorização da 
Lei nº 4.951, de 17 de dezembro de 2014, conforme especificação a seguir:
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                  |

|                                                        Município de Jahu                                                         |

|                                                        CREDITO ESPECIAL                                                          |

|                                                DECRETO           / 2014                                                          |

|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |

|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |

|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.26.04| 3.3.50.00.00| 08 243 0005 - 2023| 01  |  622 | MANUTENÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESC|           65.648,88 |

| 02.26.04| 4.4.50.00.00| 08 243 0005 - 2023| 01  |  623 | MANUTENÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESC|          100.001,87 |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |          165.650,75 |

                                                                                                              ---------------------

 Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação, totalizando o valor de R$ 165.650,75 (cento e 

sessenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos), nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, referente 

ao Imposto de Renda 2013.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,

em 19 de dezembro de 2014.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,

Prefeito do Município de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CARLOS AUGUSTO PERES,

Secretário de Governo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

Extrato de Contratos e Termo de 

Aditamento ao Convênio.

Instrumento: Contrato.

Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.

N° do Instrumento: 8667.

Contratado: João Marcos Ignácio.

CPF: 261.859.648-05.

Objeto: Apresentação musical do grupo “Café com Leite”, no evento “Sábado na 

praça - Feira de Artesanato”.

Data da assinatura: 23 de setembro de 2014.

Valor Total: R$ 700,00 (setecentos reais).

Instrumento: Contrato.

Autorização Legal: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como 

Decreto nº 5.450/2005.

N° do Instrumento: 8941.

Contratada: Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos LTDA.

CNPJ/MF: 86.729.324/0002-61.

Objeto: Aquisição de mobiliário e colchonetes para creches em atendimento 

as entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito 

Federal e Municípios (Pregão Eletrônico nº 31/2013).

Prazo de Vencimento: 12 (doze) meses.

Data da assinatura: 29 de outubro de 2014.

Valor Total: R$ 14.182,20 (quatorze mil, cento e oitenta e dois reais e vinte centavos).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 3.133, de 15/12/2014 – Concede Licença, para os dias 04, 05 e 08/12/2014, a 

Raquel Ribeiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.134, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o período da manhã do dia 

08/12/2014, a Fernanda Siqueira Florentino Ferrari, de acordo com o art. 74 da 

LC 265/2005.

Nº 3.135, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 

08/12/2014, a Adriana Rizatto Altieri, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.136, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o dia 08/12/2014, a Renata 

Patricia Maia de Moraes Paula, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.137, de 15/12/2014 – Concede Licença, para os dias 08, 09 e 10/12/2014, a 

Juliana Marcelino Tesser, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.138, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o dia 09/12/2014, a Tatiana 

Pereira da Silva Borges, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.139, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o dia 10/12/2014, a Zilda 

Correa Vaz Botari, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.140, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o dia 10/12/2014, a Fernanda 

Siqueira Florentino Ferrari, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.141, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o dia 11/12/2014, a Tatiana 

Pereira da Silva Borges, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.142, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o dia 11/12/2014, a Andrea 

Aparecida de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.143, de 15/12/2014 – Concede Licença, para o dia 11/12/2014, a Rodrigo 

Ferragini Fabricio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.144, de 15/12/2014 – Concede Licença, para os dias 11, 12 e 15/12/2014, a 

Alexsandra Contato Leotti, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.145, de 15/12/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Geovana Fer-

nandes Kil, referente ao período de 12/08/2009 a 11/08/2014.

Nº 3.146, de 15/12/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Aparecida 

Benedita de Oliveira Martins, referente ao período de 25/11/2009 a 24/11/2014.

Nº 3.147, de 15/12/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Renir Ferreira 

do Nascimento Carfe, referente ao período de 07/12/2009 a 06/12/2014.

Nº 3.148, de 15/12/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a André Luiz 

Milhomem Pereira, referente ao período de 18/12/2005 a 17/12/2010.

Nº 3.149, de 15/12/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Carla Maria 

Alves Pereira, referente ao período de 13/12/2009 a 12/12/2014.

Instrumento: Contrato.

Autorização Legal: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como 

Decreto nº 5.450/2005.

N° do Instrumento: 8942.

Contratada: Brink Mobil Equipamentos Educacionais LTDA.

CNPJ/MF: 79.788.766/0001-32.

Objeto: Aquisição de brinquedos e playgrounds em atendimento as entidades 

educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Muni-

cípios (Pregão Eletrônico nº 40/2013).

Prazo de Vencimento: 12 (doze) meses.

Data da assinatura: 29 de outubro de 2014.

Valor Total: R$ 1.910,00 (um mil, novecentos e dez reais).

Instrumento: Contrato.

Autorização Legal: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como 

Decreto nº 5.450/2005.

N° do Instrumento: 8943.

Contratada: Electrolux do Brasil SA.

CNPJ/MF: 76.487.032/0001-25.

Objeto: Aquisição de equipamentos para cozinhas e refeitórios escolares, 

visando reequipar/modernizar as escolas das redes públicas de ensino nos 

Estados, Distrito Federal e Municípios (Pregão Eletrônico nº 78/2012).

Prazo de Vencimento: 12 (doze) meses.

Data da assinatura: 29 de outubro de 2014.

Valor Total: R$ 2.928,00 (dois mil, novecentos e vinte e oito reais).

Instrumento: 2º Termo de Aditamento ao Convênio.

Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Municipal nº 4.261/2009.

N° do Instrumento: 8982.

Conveniada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaú - APAE.

Objeto: Fica aditada a redação da CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO e prorrogada a 

vigência, referente ao instrumento original celebrado em 7 de junho de 2013, 

objetivando o atendimento/acompanhamento Multidisciplinar Ambulatorial.

Prazo de Vencimento: 12 (doze) meses.

Data da assinatura: 18 de dezembro de 2014.

Município de Jahu,

em 18 de dezembro de 2014. 

Carlos Augusto Peres,

Secretário de Governo.
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Nº 3.150, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Vilma 

Tofanetto Ferri, a partir de 09/12/2014.

Nº 3.151, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 

Thiago Jesus da Fonseca, a partir de 09/12/2014.

Nº 3.152, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Mônica Ribaldo Nicolau Nassif, a partir de 09/12/2014.

Nº 3.153, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Cas-

siane Ceneda Soares, a partir de 09/12/2014.

Nº 3.154, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Helaine Marisa Storti, a partir de 09/12/2014.

Nº 3.155, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Rosangela de Toledo de Freitas, a partir de 10/12/2014.

Nº 3.156, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Karina Banhol Delbue, a partir de 10/12/2014.

Nº 3.157, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a João 

Pastorelli, a partir de 12/12/2014.

Nº 3.158, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a Anto-

nio Carlos Prado Lyra, a partir de 13/12/2014.

Nº 3.159, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 

Mozart Marques de Oliveira, a partir de 13/12/2014.

Nº 3.160, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a Ana 

Estela Carvalho Rosa Cruz, a partir de 15/12/2014.

Nº 3.161, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 

Diego Nuñez Garcia, a partir de 15/12/2014.

Nº 3.162, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a Ger-

soni Aparecida Pirilio, a partir de 15/12/2014.

Nº 3.163, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a Joel 

Cirilo da Silva, a partir de 15/12/2014.

Nº 3.164, de 15/12/2014 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio a 

Wilson Pereira de Souza, a partir de 15/12/2014.

Nº 3.165, de 15/12/2014 – Designa Rosangela de Souza, Chefe de Seção, para 

substituir Jordana Maria Zago Eleutério, Gerente, no período de 22/12/2014 a 

10/01/2015.

Nº 3.166, de 15/12/2014 – Designa Karoline Maria Cristianini França Pinto, 

Agente Administrativo I, para substituir Carlos Alberto Cassolo, Diretor, no  

período de 05/01/2015 a 03/02/2015.

Nº 3.167, de 15/12/2014 – Concede Evolução Funcional pela Via Acadêmica a 

Vanessa Cristina de Godoi Romão, Professor Auxiliar de Educação Infantil, pas-

sando da Faixa 1 para a Faixa 2, Nível I, Tabela VI, Anexo II, da LC 438/2012, a 

partir de 02/12/2014.

Nº 3.168, de 15/12/2014 – Nomeia Geovana Fernandes Kil para exercer o cargo 

de Enfermeiro do PSF  I, de provimento efetivo, a partir de 02/12/2014.

Nº 3.169, de 15/12/2014 – Nomeia Elaine Aparecida Guereta Dias para exercer 

o cargo de Enfermeiro do PSF I, de provimento efetivo, a partir de 10/12/2014.

Nº 3.170, de 15/12/2014 – Nomeia Rovane Fernandes Martins para exercer o 

cargo de Técnico de Enfermagem do PSF I, de provimento efetivo, a partir de 

09/12/2014. Este cargo será exercido cumulativamente com o cargo municipal 

de Técnico de Enfermagem I.

Nº 3.171, de 15/12/2014 – Exonera a pedido, Paulo Martins de Araujo, a partir 

de 11/12/2014, do cargo de provimento efetivo de Motorista I.

Nº 3.172, de 15/12/2014 – Exonera a pedido, Nelson Antonio Pedromo Junior, 

a partir de 15/12/2014, do cargo de provimento efetivo de Médico Interven-

cionista I.

Nº 3.173, de 15/12/2014 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da Sin-

dicância referente ao Processo Administrativo nº 2390-PG/2014.

Nº 3.174, de 15/12/2014 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da Sin-

dicância referente ao Processo Administrativo nº 4896-PG/2013.

Nº 3.175, de 15/12/2014 – Designa Maria Lucia Faria Panelli, Chefe de Seção 

Técnica, para substituir Cleide Aparecida Caetano Bolsonaro, Diretor, no  

período de 26/01/2015 a 14/02/2015.

Nº 3.176, de 15/12/2014 – Designa Adriana de Oliveira, Diretor, para substi-

tuir Interinamente, sem a remuneração do cargo, José Carlos Batista Camilo, 

Gerente, no período de 19/12/2014 a 02/01/2015.

Jahu, 17 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO PERES,

Secretário de Governo.
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Seção II
Secretaria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JAHU
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Seção IV
Autarquias

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JAHU  -  SAEMJA

REVOGAÇÃO - Licitação nº 38/14 – Pregão Presencial

Processo:- nº 2.981/14 - Objeto:- Registro de Preços para eventual Aquisição de Recargas de Gás de 13 e 45 Kg. O Serviço de Água e Esgoto do Município de Jahu – 
SAEMJA, torna público a todos os licitantes e a quem mais interessar possa, que a licitação acima mencionada foi Revogada, pelo motivo de não acudir licitantes.

Jahu, 18 de dezembro de 2014 

PAULO ROBERTO FERRARI 
Superintendente

Seção V
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
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Expediente

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de 

Comunicação

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB: 53.862

Diagramação: Tatiana Moço Ortigoza Gráfica-ME

Tiragem: 500 exemplares - Semanário

Distribuição gratuita no Município de Jahu:

Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais,

Bancas de Jornais e Revistas

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de 

Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e 

disponibilização para impressão em tempo hábil.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Contrato 
ADITAMENTO - RETIFICAÇÃO

Contrato nº.............:  020/2014 
Contratada..............:  Verocheque Refeições Ltda.
Objeto....................:  Administração e Gerenciamento de Fornecimento de 
Documentos de Legitimação
Tipo........................: Aditamento (9º. Termo modificativo ao Contrato nº. 
12/2010)
Valor.......................: R$ 7.358,40 (sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos)
Dotação...................: 12-3.3.90.39.01.01.02.01.122.0008.2001 – Outros Servi-
ços de Terceiros – PJ
Vigência...................: 09 (nove) meses
Data da Assinatura...:  14 de novembro de 2014

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução nº. 303/2007

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Contrato
ADITAMENTO

Contrato nº.............:  016/2014 
Contratada..............:  Kacel Karam Curi Engenharia Ltda.
Objeto....................:  Reforma da Câmara Municipal de Jaú.
Tipo........................:  Aditamento
Valor.......................:  R$ 0,00
Dotação...................: 03 – 4.4.90.51.01.01.01.01.122.0008.2001 – Construção, 
Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Municipal.
Vigência...................:  03 (três) meses
Data da Assinatura...:  15 de dezembro de 2014

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução nº. 303/2007

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Portarias

Portaria nº. 225, de 11/12/2014 – Nomeia Mariana Voltani Augusto, a partir 
desta data, para o cargo de Contador, de provimento efetivo, em caráter de 
estágio probatório.

Jahu, 16 de dezembro de 2014.

Roberto Carlos Vanucci,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)

 


